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!ANO LXXVII	 SUMÁRIO	 # N. 255

ATOO DO PODER EXECUTTVO

Decreto-lei n. 828, de 1 de novembro de 1938.
_Decreto n. 3.217, de 27 de outubro de 1938.
Ministério da Educação e Saúde — Decretos de 25 as' 28 ald Ma

findo .
Ministério das Relações Exteriores — Decretos de 3 do corrente..
ldinist;rio da Viação e Obras Públicas — Decretos de 31 de outubro

último.
i Ministério da Agricultura — Decretos de 3 do corrente.
Departamento Administrativo do Serviço Público.

'	 SECRETARIAS DE ESTADO :

Ministério da Justiça e Negócios Interiores — Portarias — 'Expe-
diente das Diretorias da Justiça e do Interior e de Contabi-

t	
dade.

Ministério da Educação e Saúde — Expediente dos Serviços de Con-
tabilidade e do Pessoal e da Inspetoria dos Centros de Saúde.

IMinistério da Fazenda — Apostilas — Portarias — Expediente do
Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda, da Comissão de
Eficiência, da Procuradoria Geral da Fazenda Pública, das Di-
retorias da Despesa Pública e do Domínio da União, da Câmara
de Reajustamento ECOUÔIIII00, da Recebedoria do Distrito Federal,
dos Primeiro e Segundo Conselho de Contribuintes e da Diretoria
do Imposto de Renda. 	 .

[Ministério da Marinha — Expediente do Tribunal Marítimo Admi-
nistrativo.

Ministério da Guerra — Apostilas L. Portarias — Despachos —
Expediente do Sr. ministro e da Diretoria do Serviço de Remonta

•	 e Veterinária.
Ministério da Viação e Obras Públicas — Apostilas — Portarias —

Expediente do Sr. ministro, da Diretoria Geral de Contabilidade,
do Serviço do Pessoal, da Comissão de Eficiência, do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos e da Estrada de Ferro Centra!
do Brasil.

Ministério da Agricultura — Portarias — Expediente do Sr. ministro,
dos Departamentos Nacionais da Produção Vegetal e da Produção
Animal, da Diretoria da Contabilidade, do Serviço do Pessoal, da
Diretoria do Serviço da Defesa Sanitária Vegetal do Instituto
Nacional de Biologia Vegetal.

[Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — Portarias — Expe-
diente do Sr. ministro, do Serviço do Pessoal, dos Departamentos
Nacionais do Trabalho, da Propriedade Industrial e de Seguras:
Privados e Capitalização e do Conselho Nacional do Trabalho.

[ Noticiário — Parte comercial — Rendas públicas — Editais e avisos
— Sociedades anonanimas — Sociedades civis — Anúncios.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

. DECRETO-LEI N. 828 — DE 1 DE NOVEMBRO na 1938

'Aprova as retificações feitas no regulamento para a arrecadação e
fiscalização de imposto de consumo, a que se refere o Decreto-
Lei n. 739, de 24 de setembro de 1938.

O Presidente da República, usando das atribuiç5es que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. V Ficam aprovadas as retificações feitas no regulamento
para a arrecadação e fiscalização do imposto de 'consumo, a que se
refere o Decreto-Lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, as quais a
este acompanham, assinadas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 2.• O Diário Oficial fará, dentro do prazo de 15 dias, a pu-
blicação do aludido Decreto-Lei n. 739, de 24 de setembro de 1938,
com a incorporação das retificações ora aprovadas. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, i de novembro de 1938, 117° da Independência e

50° da República.
Grrumo VARGAS.

A. de Souza Costa.

Retitletietfes ao Decreto-Lei n. 739, de 24 de setembro de 1933
(Diário Oficiai de 27 de setembro de 1938)

— Ao art. 40, § 6°, onde se lá:
§ 6 — Calçados

Sobre os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade Ou
ria (inclusive as galochas, as perneiras e as polainas), com o
de venda no varejo marcado pelo fabricante, por par:.

I. Nacionais:
Até o Preço de 5$000 . 	
D. mate de 51000 até 121000 . 	

De mais de 121000 até 201000 . 	 	 $60(
De mais de 20$000 até 306000 . 	 	 13000
De mais de 30$000 até 501000 . 	 	 21000
De ,mais de 503000 até 756000 . 	 	 36000
De mais de 756000 até 1001000 . 	 	 41000
De mais de 1003000 ou sem preço marcado pelo fabricante. 	 61000

II. Estrangeiros de qualquer preço	 63000

Nota
Os fabricantes são obrigados a marcar na parte interna de cada

perneira ou polaina e na externa do solado dos calçados (inclusive
galochas e tamancos), em cada pé, por forma indelével, em carac-
teres bem visíveis, de altura não inferior a oito milímetros, o preço
máximo de venda no varejo, que serviu de base ao estampilhamento,
pela seguinte forma:

"Preço no varejo, até ....$000" ou "Até ....$000 no varejo."
Leia-se:

§ 6° — Calçados
(Selagem direta)

Sobre os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou ma-
téria (inclusive as galochas, as perneiras e as polainas), com o preço
de venda no varejo marcado pelo fabricante, por par:

I. Nacionais:
Até o preço de 53000	 " $100
De mais de 53000 até 12$000 . 	 	 .	 $300
De mais de 123000 até 203000 . 	 	 $600
Da mais de 203000 até 303000 . 	 	 130r0
De mais de 303000 até 503000 . 	 	 2,020
De mais de 503000 até 756000 . 	 Z'',8000
De mais de 75$000 até 1001000 	 t 	 4a04:'0
De mais de 1003000 ou sem preço marcado pelo fabricante. 	 -0$020

, II. Estrangeiros de qualquer preço 	 03000
Notas

1' — Os fahricantes são obrigados a marcar na parte interna Lle
cada perneira ou pol:Nina e na externa do solado dos calçado: (i
olusive galochas e tamancos), em cada pé, por forma indelével, ein
caracteres bem visivei c , de altura não inferior a oito milímetros. o
preço máximo de vencia no varejo, que serviu de base ao estampl-•
lhamento, pela seguinte forma: "Preço no varejo, até ....3 ou
"Até ...,$ no varejo. Nos calçados com solado de "crepe-sola" ull
de lâmina de borracha superposta ou ainda de corda ou oalha. po-
derão ser feitas tais indicações por meio de etiquetas de lâmina de
borracha ou de couro, COm os dizeres estampados Mi impressos do
modo indelével e de forma a que fiquem, com segurança, roladas
na parte externa. 111,1Ua de 1:0001000 a 2:0003000.

— Os comerciantes não poderão vender calçados por vir,
superior ao que foi mareado pelo fabricante. Multa de 1:0003000 a
2 :0006000.

2 — Ao art. 4°, § 8°, onde se lê:
Classe I

Cápsulas, pílulas, cachets, tablõides, comprimidos, gélulas, ~i-
des, pastilhas, pérolas, drágeas, glóbulos, confeitos, balas, grAnn:os
anondicionados em estojos, vidros, caixas, envelopes ou outros q u a is-
quer envólucros, con'endo de produto:

' Pesando, em média, cada unidade, até 30 centigramas:
Até 2 unidades . . 	 	 aç20
De mais de 2 até 6 unidades • 	
De mais de 6 até 12 unidades • 	 	 5060
De mais, de 12 até 30 unidades 	 	 5080
De mais de 30 até 60 unidades • 	 	 $150
De mais de 60 até 100 unidades . 	 	 $300

O que exceder de 100 ficará sujeito a mais $300, por 100 unidades
ou fração.

Pesando, em média, cada unidade, mais de 30 centigramas:
Até 2 unidades .	 som
De mais de 2 até 6 unidades • 	 	 $060
De mais de 6 até 12 unidades • 	 	 $100
De mata de 12 até 30 unidades . 	 	 $200
De mais de 30 até 60 unidades . 	 	 $100
De mais de 60 até 100 unidades 	 	 $600

O que exceder de 100 unidades ficará sujeito a mais $600 1-)ar
cada quantidade de 100 unidades ou fração.

Leia-se:
Classe I

Cápsulas, pílulas, cacheis, tabléides, comprimidos, gélulas. ov61.4
des, pastilhas, pérolas. drágeas, glóbulos, confeitos, balas, g: an tilos(
acondicionados em estojos, vidros. caixas, envelopes ou outros quais-
quer enválucros, contendo de produto:

Pesando, em média; cada unidade, até 30 centigramas:

Até 2 unidades . 	 	 $0 2001
De mala de 2 até 6 unidades . 	 	 $01
De mala de G até 12 unidades , 	 	 3060

raáté-
preço

$100
$300
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).e mais de 12 até 3G unidades . 	
De mais de 36 até 60 unidades 	 	 $150
De mais de 60 até 100 unidades 	 	 $300

O que exceder de 100 unidades ficará sujeito a mais $300, por
100 unidades ou fração.

Pesando, em média, cada unidade, mais de 30 centigrama,:
Até 2 unidades	 $020
De mais de 2 até 6 unidades 	 $060
De mais de 6 até 12 unidades 	 $100
De mais de 12 até 36 unidades 	 	 $200
D. mais de 36 até 60 unidades .	 	 $300
De mais de 60 até 100 unidades 	 $500

O que exceder de 100 unidades ficará sujeito a mais $500 para
cada quantidade de 100 unidades ou fração.

3 — Ao art. 40 , § 8°, nota 9, onde se lê:• — Quando se tratar de produto cujo preço (da fábrica ou da
importação), por unidade tributada, for superior a 10$000 e o im-
posto devido não corresponder, no mínimo a 4 % daquele preço, fi-
cará sujeito ao tribu!o na referida proporção de 4 %. desprezando-

, no resultado, a fração inferior a $050 e integralizando-se para
$100 a superior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada
a quantidade de produto que serviu de base ao estabelecimento de
cada uma das taxas. Assim, na classe V, é considerado un:dade tri-
ImIala cada recipienta até 60 cc.., ou o de mais de 60 até 150 cc.,
cir.: na classe VII, o volume (embalagem) contendo uma anipo!a,
ou contendo de 2 a 6 ou de 7 a 12 ampolas etc., de qualquer capa-
u•dad o.

Leia-se:
9' — Quando se 'tratar de produto cujo preço (da fábrica ou da

importação), por unidade tributada, for super.or a 20$000 e e im-
posto devido não corresponder, no mínimo, a 4 % daquele preço, fi-
csrá sujeito ao tributo na referida proporção de 4 Ve , desprezando-
se, no resultado, a fração inferior a $050 e integralizando-se para
$100 a superior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada
a quantidade de produto que serviu de base ao estabelecimento de
cada uma das taxas. Assim, na classe V, é considerado unidade tri-
butada cada recipiente até 60 cc., ou o de mais de 60 até 150 cc.,
etc.; na classe VII, o volume (embalagem) contendo uma ampola,
ot_ contendo de 2 a 0 ou de 7 a 12 ampclas etc., de qualquer capa-
cidade.

4 — Ao art. 4°, § 11, onde se lê:

§ 11 — Velas

(Selagem direta)
I. De sebc ou de qualquer outra matéria semelhante

líquido. . . . 	
simples ou composta, por 250 gramas ou fração, peso

$020
Leia-se:

$020

outra matéria, por

	  • 1$5OO
5$000

lã ou de seda ou lã. com outra matéria, por

Leia-se:
2.° De origem estrangeira:

a) De algodão ou outra qualquer matéria, excetuada a seda;
simples ou mixtas 	

b) Do seda, simples ou mintas 	 	 3$00Q,.
8 — Ao art. 4°, § 13, alínea XVII, onde se lê:
XVII. Rendas feitas a máquina:
Por 10 gramas ou fração, peso liquido:

1. • De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto o
linho, simples ou mixtas, inclusive com a seda
até 10 % 	 	 $040,

2.° De lã ou, de linho, simples ou mintas, com outra ou
outras matérias, inclusive a seda 'até 10 %. 	 $080

3." De seda pura ou com outra qualquer matéria, em que
a percentagem de seda seja superior a 10 To—.	 $200

-Leia-se:
XVII. Rendas feitas a máquina:
Por 5 gramas ou fração, peso liquido:

2.° De lã ou de linho, simples ou mintas, com outra ou

3.° De seda pura ou com outra qualquer matéria, em que

1.° De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto o

a percentagem de seda seja superior a 10 % 	

outras matérias, inclusive a seda até 10 % 	

até 10 % 	
linho, simples ou mistas, inclusive com a seda

$040

$100.

$020

9 — Ao art. 4°, § 13, nota 14', onde se lê:
14° — Considera-se unidade tributada, para o afeita da cobrança

do imposto sobre os "stores", de que trata a alínea IV, a peça que
tiver 1,m50 de largura, devendo as respectivas taxas incidirem sem-
pre nessa razão.

Leia-se:	 i

Malta de 600000 a 1 :200•$000.
hipótes e, cada volume não deverá exceder do peso de 250 gramas.

conjuntc e o selo será então aplicado no envoltório de apresentação,
quer se trate de riiaço, pacote ou caixa, 'ficando entendido que, em tal

peças que, por unidade, tiverem peso até 10 gramas, poderão ser
reunidas num só conjunto, pagando o imposto sobre o nasci total desse

14". — Nos produtos constantes das alíneas XVII e XVIII, as

— Considera-se unidade tributada, para o efeito da cobrança
do imposto sobre os "stores", de que trata a alínea IV, a peça que ti-
ver 1,m50 de largura, devendo as respectivas taxas incidirem sempre
nessa razão.

10 — Ao árt. 4°, § 17, alínea I, em seguida ao inciso 3°, onde sePor quilograma ou fração, peso liquido:
a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	b) Idem, de pó de pedra, de granito, com borlas, filetes,

frisos, orlas ou qualquer outra decoração de uma
ou mais cores, douradas ou prateadas no todo ou
em parte

I) idem, de porcelana ou meia porcelana branca 	d) Idem, de porcelana ou meia porcelana, com borlas, fi-
tes, frisos, orlas ou qualquer' outra decoração de

uma ou mais cores, douradas ou prateadas no todo
ou em parte 	 	

$600e) Idem cie "biscuit" 	 	 1$0001) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fosco, branco ou
de qualquer cor 	 	

$150g) De vidro branco ou de qualquer cor, lapidado, guilocha-
do, pantografado ou deçorado no todo ou em parte.

Leia-se:
Por quilograma ou fração, peso líquido:

a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	
	

$200b) Idem, de pó de pedra, de granito, com borlas, filetes,
frisos, orlas ou qualquer outra decoração de uma
ou mais coras, douradas ou prateadas no todo ouem parte	 $300e) Idem, de porcelana ou meia porcelana branca 	 	 $660d) Idem, de porcelana ou moia porcelana, com borlas, fi-• lotes, frisos7 orlas ou qualquer outra decoração de
uma ou mais cores, douradas ou prateadas no todo
ou em parte 	 	

$800e) Idem de "biscuit" 	 	
1$000f) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fosco, branco ou

de qualquer cor 	 	
$150g) .De vidro branco ou de qualquer cor, lapidado, guilochado,pantogTafado ou decorado no . todo ou em parte.	 $300,

11_ — Ao art. 4°, § 17, alínea II, em seguida ao inciso 2', ondese	 :
Por quilograma, ou fração, peso liquido:

a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	 	 $800b) Idem com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer ou-
tra decoração, de uma ou mais cores, douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	 	 28100De porcelana ou meia porcelana branca 	 	 1$600d) Idem com borlas, filetes, Iria" orlas ou qualquer outra
decoração, de uma ou mais cores, douradas ou pra-
teadas no todo ou em parte 	 	 1$200e) De "bisou	 . ,, *** * ,•_• _•.• •	 *. • • •	 *	 •-• • •

§ 11 — Velos
(Selagem direta)

1. De sebo ou de qualquer outra matéria semelhante,
simples ou compostas, por 250 gramas ou fração, peso
liquido . . . 	

Ao art. 4°, § 12, alínea IX, onde se
2'. De seda ou de lã ou de seda ou lã com

metro ou fração:
a) feitos a máquina
b) feitos a mão 	

Leia-se:
2.° De seda ou de

metro ou fração:
a) feitas a máquina
b) feitas a mão 	

6 — Ao art. 4°, § 13, alínea VI, incisos 1° e 2°, onde se
1.° De juta, cânhamo, coco ou de quaisquer outras fibras,

excetuado o linho, simples ou mixtos 	
2.° De algodão, linho, feltro, crina, cabelo ou de quaisquer

outras matérias, simples ou mixtos, excetuadas a
seda e a lã, e de oleado, tais como "oongoleum",
"linoleum*, etc. 	

Leia-se:
I.° De algodão, juta, cânhamo, coco ou de quaisquer ou-

tras fibras, excetuado o linho, simples ou mixtos e
de oleado, tais como "congoleum', "linoleurn", etc.

2.° De linho, feltro, crina, cabelo ou de quaisquer outras
matérias, simples ou mixtos, excetuadas a sedae a lã 	

7 — Ao art. 4°, § 13, afinca XII, inciso 2°, onde se lê:
2. •..De origem estrangeira:

a) De algodão ou outra qualquer matéria, excetuada a seda,simples ou mintas 	
4) De seda, simples PU mixtas._, .• • .•-•-•_

1$500
5$000

16:

$500

1$000

13500

1$000

2,000
154000

15500'

$200

$300
$100

4$00421
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por qualquer sistema; plainas; ponteiras de qualquer feitio e para
$600 qualquer fim; porcas e semelhantes; porta-alfinetes; porta-cadeados;

porta-canetas; porta-copos; porta-esponjas; porta-facas; porta-
fatias; porta-frios; porta-gelo; porta-lapis; porta-pão; porta-papeis;

1$200 porta-relógios; por ta-retratos ; porta -toalhas e sem enh antes ; portas;
postes; prateleiras; pratos e pratos-travessos; prensas para copiar;
presilhas para caixas, para malas o semelhantes; prumos com ou
sem corda; pilas; puchadores; pregos simples ou com cabeça de ou-

$800 tra qualquer matérias para qualquer fim.

Leia-se:

1) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fosco, branco ou
de qualquer cor 	

g) De vidro branco ou de qualquer cor, lapidado, gullo-
abado, pantografado ou decorado no todo ou em
parte

Leia-se:
Por quilograma ou fração, peso líquido;

De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	
Idem com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer ou-

tra decoração, de uma ou mais cores, douradas au
prateadas - no todo ou em parte 	

De porcelana ou meia porcelana branca 	
Idem com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer ou-

tra decoração, de uma ou mais cores, douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	

De "biscuit"
De•vidro liso, moldado, esmerilhado ou fosco, branco ou

de qualquer cr 	
De vidro branco ou de qualquer cor, lapidado, guita-

chada pantografado ou decorado no todo ou em
parte

12 — Ao art. 4°, § 17, alínea Ia_ onde se lê:
V

•

Sobre peças e aparelhos sanitarios e objetos para construçãn
quaisquer outras instalações, tais como:

Bacias, inclusive as para hospitais, para dentistas e para mé-
dicos; banheiras; banhos de assento; bebedouro; bidets: botões. cru-
zetas ou isoladores para torneiras e para registros; cabides para fixar
à parede; caixas de descarga de água; closets; colunas para lava-
tórios;

Escarradeiras;
Latrinas; lavamilos; lavapés; lavatórios;
Maçanetas; meios banhos; mictórios;
Pias para lavagem ou para despejo; porta-copos; porta-esc3vas;

porta-esponjas; porta-papel higiênico; porta-sabão; porta-toalhas
para fixar à parede; prateleiras;

-Saboneteiras e suportes para fixar à parede; semicuplos;
Telhas; tijolos ôcos, perfurados ou maciços para paredes divi-

sórias; tubos e bastões para porta-toalhas;
Vasos sanitários de qualquer . espécie; "W. C.";
u; todo e qualquer outro objeto que tenha fim ou uso seme-

lhante seja qual for o seu feitio ou denominação.
13 — M art. 4°, § 17, nota 1 4, onde se lê:

— Os produtos nacionais. acondicionados em volumes de 20'
quilos ou mais, pagarão o imposto com redução de 5 %, para que-
bras.

Leia-se:
Notas

Os produtos nacionais, acondicionados em volumes de 20
quilos ou mais, pagarão o imposto com redução de 5 %, para que-
bras. Os produtos nacionais constantes da alínea I, quando de por-
celana ou meia porcelana, gosarão do abatimento de 50 % sobre as
taxas respectivas.

14 — Ao art. 4°, § 18, alínea I, onde se lê:
Maçanetas; machos para tarrachas; mandris, máquinas ma-

nuais para bater, cortar, laminar, moer, picar e triturar; marmitas
para condução de alimentos e para outros fins; martelos; mictórios,
mollieiros; moringa; nuflas;

Nivela;
Palhas para limpeza ou para polimento; paliteiros; palmeias;

panelas; parafusos; passadores para chá, para leite e para fins seme-
lhantes; patins; pés ou armações para mesas, para bancos de jardim
e semelhantes; pendentes; pertences para lareira, de qualquer for-
mato ou tamanho; pesos para escovões, para balanças e para papel;
pias, pinos; pires; pivots; placas com ou sem inscrições, incluidas as
para uso pessoal; plafoniers, postes e projetores para iluminação

Palhas para limpeza ou para polimento; paliteiros;
'
 palmeias;

panelas; parafusos; passadores para chá, para leite e para fins seme-
lhantes; patins; pés ou armações para mesas, para bancos de jarnim
e semelhantes; pendentes; pertences para lareira, de qualquer for-
mato ou tamanho; pesos para escovões, para balanças e para papel;
pias; pinças para gelo, para doces e •para quaisquer outros fins;
pinos; pires; pivots; placas 'com ou sem inscrições, excluidas as
para uso pessoal; plafoniers, postes e projetores para iluminação
por qualquer sistema; plainas; ponteiras de qualquer feitio e pira
qualquer fim; porcas e semelhantes; porta-alfinetes; porta-cadeados;
porta-canetas; porta-copos: porta-espon jas; porta-facas; porta-
fatias; porta-frios; porta-gelo; porta-lápis; porta-pão; porta-papeis;
porta-relógios; porta-retratos; porta-toalhas e semelhantes; portas;
portões; prateleiras; pratos e pratos-travessos; prensas para copiar;
presilhas para caixas, para malas e semelhantes; prumos com ou
sem corda; puas; puxadores; pregos simples ou com cabeça de outra
qualquer matéria e para qualquer fim.

15 — Ao art. 4°, § 18, alínea IT. onde se lã:

Molbeiros;
Leia-se:

Manteigueiras; mollteiros.
16 — Ao art. 4°, ;§ 18, alínea V, onde se lã:
V — Balanças porlateis cum ou sem rodas:

Por quilograma utt fração, peso bruto:

o, comuns_ de plataforma para sacaria e outros fins 	
b) conauns cie um ou mais pratos . para balcão e fins se-

Hiantes
c) de inclinação, computadoras, automáticas ou com

molas de qualquer_ tipo 	
ft) gramatárias. de sensibilidade máxima de 1 decigramo
e) analíticas, de s e nsibilidade superior a 1 decigramo 	

Leis-se:
•V — Balanças portateis co .m ou sem rodas:

Por quilograma ou fração, peso bruto:
o) comuns de plataforma para sacaria e outros fins 	
b) comuns de um ou mais pratos para balcão e fins se-

lhantes
c) de inclinação, computadoras, automáticas ou com

molas de qualquer tipo 	
Por 250 gramas ou fração, peso bruto:

d) gramatárias, de Sensibilidade máxima de 1 decigramo
c) analíticas, de sensibilidade superior a 1 decigrarno 	

17 — Ao art. 4°, § 18, - nota 3', onde se lê:
3' — Estão excluidas da incidência deste parágrafo as fivelas

destinadas a ornamentar, assim consideradas as que contiverem qual-
quer enfeite ou ornamento, por incidirem no § 34 (bijuterias).

Leia-se:
a' —"Estão excluidas da incidência deste parágrafo as fivelas

destinadas a ornamentar e não a afivelar, bem como as que tiverem
adorno ou ornato de materiais não compreendidos na alínea I deste
parágrafo, por incidirem, umas e outras, nas taxas do § 34 (biju-
terias).

18 — Ao art. 4°, § 26, alínea 1, onde se lê:
I — Tintas preparadas a 'água, por 250 gramas ou fração 	 $014

Leia-se:
I — Tintas preparadas a água; massas plásticas, alvaiades

em óleo, em geral, massas de pousar e vedar, com-
posições para vedar e preparar superficies; por 250
gramas ou fração 	

19 — Ao art. 4°, § 26, nota 44, onde se lê:

4' — Os produtos a que se referem as alíneas I, II, V a X, XIX
,e XIV, quando forem de preço (da fábrica ou da importação) supe.
rior a 15$000 por quilograma, ficarão sujeitos à taxa de $100 pun
100 gramas ou fração e estes, bem como os incluídos nas alíneas IQ
IV, XIII e XVI, quando forem de preço (da fábrica ou da impor,
tação) superior a 30$000 por quilograma ficarão sujeitos à taxa 44i_
$200 Por 100 gramas ou fração.

a)
b)

c)
a)

e)
f)

g)

2$400
4$000

$600

1$200

Sobre peças e aparelhos sanitários e objetos para construção e
quaisquer outras instalações, tais como:

Bacias, inclusive as para hospitais, para dentistas e para me-
dicos; banheiras; banhos de assento; bebedouro; bidets; botões, cai-
zetas ou isoladores para torneiras e para registres; cabides Para fixar
à parede; caixas de déscarga de água; closets; ccilunas para lava-
tórios;

Escarradeiras;
Isoladores de qualquer formato e para qualquer fim;
Latrinas; lavamãos; lava pós; lavatórios;
Maçanetas; meios banhos; mictados;
Pias para lavagem ou para despejo; porta-copos; porta-escovas:

porta-esponjas; poria-papel higiênico; porta-salão: porta-toalhas
para fixar à parede; prateleiras;

Saboneteiras e suportas para fixar à parede; semicupios;
Telhas; tijolos ôcos, perfurados ou maciços para paredes divi-

sórias;
Tubos e bastões para porta-toalhas;
Vasos sanitários de qualquer especie; "W. C.",
E todo e qualquer outro objeto que tenha fim ou uso seme-

lhante, seja qual for o seu feitio ou denominação.
Leia-se:

1a -200	 Maçanetas; machos para tarrachas; mandris; manteigueiras; má-
1$600 quinas manuais para bater, cortar, laminar, moer, picar e triturar;

marmitas para condução de alimentos e para outros fins; martelos;
mictórios; molheiros • moringas • muflas;

• Niveis;

$1.50

$250

isooa
5$000

20$000

$150

$250

1$000

1$000
2$000

$01t0i
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b) o álcool de produção nacional que for consumido como cariou-
rante de motores de explaaão, desnaturado com 5°1° de gasolina, bem
como as misturas carburantes que contenham pelo menos 10% de
álcool anidro ou 50% de álcool hidratado de teor superior a 92 0 (Gay-
Lussac); ss's-c) o álcool adquirido pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, para
deshidratar, ou deshidratado pelas usinas que tenham aparelhamento de
deshidratação, mediante concessão prévia do Ministério da Fazenda,
feita por solicitação do referido Instituto;

d) o álcool de uva empregado como matéria prima na fabricação
dos vinhos licorosos e colfipostos, quando os respectivos estabeleci-
mentos fabris estiverem na mesma circunscrição fiscal e pertencerem
à mesma firma:

Leia-se:
a) o álcool-motor e o álcool anidro, de produção nacional, nos ter-

mos e condições estabelecidas nos arts. 2° e 3° do Decreto n. 23.664,
de 29 de dezembro de 1933;

b) o álcool de uva empregado como matéria prima na fabricação
dos vinhos licorosos e compostos, quando os respectivos estabeleci-
mentos fabris estiverem na mesma circunscrição fiscal e pertencerem
à mesma firma;

27 — Ao art. 70, inciso 27, onde se lê:
27 — sobre bijuterias, objetos de adorno e de utilidade e rad-

gtns:

— as obras de escultura, quando vendidas pelo próprio autora
Leia-se:

27 — sobre bijuterias, objetos de adorno e de utilidade e rad.
gios:

a) as obras de escultura, quando vendidas pelo próprio autor;
b) os objetos constantes da alínea IV, (art. 4°, § 34) quando coisa

leccionados com barro, cimento ou gesso;

DIÁRIO

Leia-se:

XIII e XVI, quando forem de preço (da fábrica ou da importação)

XIV, quando forem de preço (da fábrica ou da importação) , superior

100 gramas ou fração.

gramas ou fração e estes, bem como os incluidos nas alíneas III, IV,

superior a 304000 por quilograma ficarão sujeitos à taxa de $200 por

a 20$000 por quilograma, ficarão sujeitos à taxa de $100 por 100

4.• — Os produtos a que se refesem as tlíneas 1, IT, V a X, XII e

20 — Ao art. 4°, § 29, nota 2. 4, onde se lê:
— Os objetos deste parágrafo incidiram lambem na taxa do

33 e pela forma ali estabelecida, quando confeccionados com partes
de ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou quando ornamentados
de pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

Leia-se:
2.4 — Os objetos deste parágrafo incidirão tambem na taxa do

§ 33 e pela forma ali estabelecida, quando confeccionado -s com partes
de ouro, platina, prata a respectivas ligas, ou quando ornamentados
de pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

21 — Ao art. 40, § 30, alínea I, onde se lá:
I — Pentes e travessas para cabelo, de qualquer tipo:

1.0 De chifre, de uma só lâmina, prensado a óleo 	 	 $100
2.° Do madeira, celuloide, alumínio e outros metais não

preciosos 	 .......	 $2003.0 Do chifre de qualquer outro tipo, de osso, galalite e
outras massas plásticas 	 ...	 $300

4.° De tartaruga, ébano, marfim, madrepérola, metais pre-
ciosos, simples ou miados 	 	 1$000

Leia-se:
I — Pentes e travessas para cabelo, de qualquer tipo:

1.0 De alumínio e outros metais não preciosos, de celu-
loide, chifre, madeira, oaso, baquelite, ebonite, gala-
lite e outras matérias não classificadas:

a) de produção nacional 	
b) de procedência estrangeira 	
2.° De ébano, madrepérola, marfim, metais preciosos, sim-

ples ou mixtos: 	 •
a) de produção nacional 	
b) de procedência estrangeira 	

22 --'Ao art. 4°, § 30, nota 1°., onde se lá:
1.4 — Os pentes de chifre, de uma só lâmina, prensados a óleo,

constantes da alínea I, inciso 1°, poderão ser selados por unidade ou
por grupos de meia dúzia.

Leia-se:
1.4 — Os pentes de chifre constantes da alínea I, inciso 1°, quando

de produção nacional e prensados a óleo, ficarão sujeitos à taxa de
;100 por unidade, e poderão ser selados por unidade ou grupos de
meia dúzia.

23 — Ao art. 40, § 34, nota 4'., onde se lê:
4.• — As fivelas destinadas simplesmente a afivelar, assim com-

preendidas as sem qualquer enfeite ou ornamento, desde que fabri-
cadas com materiais compreendidos no § 18, incidirão nas taxas do
referido § 18, seja qual for o seu formato ou feitio.

Leia-se:
4.4 — As fivelas destinadas a afivelar, desde que fabricadas exclu-

sivamente com os materiais compreendidos no § 18, alínea I, inci-
dirão nas taxas desse mesmo § 18, seja qual for o seu formato ou
feitio.

24 -- Ao art. 4°, § 37, alínea III, onde se lê:iii — Discos para gramofones:
Até 0,m20 até de diâmetro 	 	 $300De mais de 0,m20 ate' 0,m30 	 •	 $600De mais de 0,m30 até 0,m40 	 	

1$000De mais de 0,m40 	 	 2$000
Leia-se:

III — Discos para gramofones::
Àté 0,m20 de diâmetro 	
De mais de 0,m20 até 0,m30 	
De mais de 0,m30 até 0,m40 	
De mais de 0,m40 	 •••

25 — Ao art. 6°, § 2°, onde se 18:
§ 2° — Executam-se da regra contida no parágrafo precedente:

Leia-se:
§ 2° — Excetuam-se da regra contida no parágrafo precedente:
26 — Ao art. 7°, inciso 90, onde se lê:
9°, sobre álcool:
a) o álcool motor, assim considerado o de graduação superior aer (Gay-Lussac) que, demonstrando apenas vestígios de aldeidos,

não contenha mais de 3 miligramas de acidez por 100 centímetrosgdbicor

_

28 — Ao art. 60, onde se lê:
Art.. 60 — A aplicação das estampilhas deverá ser feita por meio

de goma forte, de modo que sua aderência aos produtos ou às guias
$200 seja perfeita e deles não possam ser retiradas, permitindo, além da$400 goma forte, o uso de "clip" ou grampo ou a costura a mão ou amáquina.

Leia-se:
1$000 Art. '60 — A aplicação das estampilhas deverá ser feita por
2;000 meio de goma forte, de modo que sua aderência aos produtos ou às

guias seja perfeita e deles não possam ser retiradas, permitido, além
da goma Sorte, o uso de "clip" ou grampo ou a costura a mão ou amáquina.

29 — Ao art. 67, § 30, onde se 18:
§ 30 — Nos charutos, quando os preços variarem, segundo a maior

ou menor quantidade em que são vendidos esses produtos, tomar-se-á,
para base do pagamento do imposto, o preço máximo da venda, ria
acordo com o § 1°. Nenhuma redução se fará, a título de desconto,
abatimento, bonificação, etc., que constar da fatura, nota de entrega,
carta ou qualquer outro documento semelhante.

Leia-se:
• § 3° — Nas perfumarias (no caso do art. 44, § 7°, nota 84 .), nas
especialidades farmacêuticas (no caso do art. 4°, § 8°, nota 9'.) e
nos charutos, quando os preços variarem, segundo a maior ou menor
quantidade em que MO vendidos esses produtos, tomar-se-á, para base
do pagamento do imposto, o preço máximo da venda, de acordo com o
§ 1°. Nenhuma ,redução se fará, a titUlo de desconto, abatimento, boni-
ficação, etc., que constar da fatura, nota de entrega, carta ou qual-
quer outro documento semelhante,

30 — Ao art. 72, § 10, onde se lè:
§ 10. Constitue contravenção a posse, existência ou exposição

h venda de amostras gratuitas de especialidades farmacêuticas, nas
farmácias, drogarias ou quaisquer outros estabelecimentos comer-
ciais, excetuados os de que trata o inciso 2° do parágrafo anterior,
quando acompanhadas da nota indicativa do médico ou hospital aque se destinar. Multa de 2:500$000 a 5:000$000.

leia-se:
§ 10. Constitue contravenção a posse, existência ou exposiçãoà venda de amostras gratuitas de especialidades farmacêuticas, nas

farmácias, drogarias ou quaisquer outros estabelecimentos comer-
$300 ciais, excetuados os de que trata o inciso 2° do parágrafo anterior,$600 ~ente quanto à existência e posse. Multa de 2:500$ a 5:000$000.1$000

2$000	 31 — Ao art. 84, parágrafo único, onde se lê:
Parágrafo único. Os fabricantes de tecidos de seda que reme-

terem os seus produtos para beneficiamento ou acabamento em fá-
bricas ou tinturarias de outras firmas, deverão fazê-los transitar
sem pagamento do imposto, o qual será realizado quando tais teci-
dos voltarein à fábrica de origem para aí serem vendidos. Multade 1:000$000 a 2:000$000 aos infratores deste artigo e seu par4-1grafo.

leia-se: -
Parágrafo único. Os fabricantes de tecidos de seda que remem

terem os seus produtos para beneficiamento ou acabamento em fás,
bricas ou tinturarias de outras firmas, deverão fazê-los transitar,
acompanhados da guia modelo 17, sem a pagamento do imposto, #
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Mui] será real i zado quando tais teci , ie :; voltarem à fábrica de origem
para aí serem vendidos. Mtelta :''.±'0::•201!0 a 2:reNlO00 aos in-
(ratores deste artigo e seu pardgrafo.

32 - Ao art. 85, onde se 16:
Art. 85. Quando o fabricante User 'mais de uma fábrica os produtos

sujeitos a estampilhamen(o direto, que forem fal , riceslos r•rn urna e
rirem para outra, afim de sofrerem 09 últimos preparo.,.
firiamento ou terminação, serão acompanhados de urna guia, se-
gundo o modelo 17, visado pelo agente fiscal ou pela repartição.
para Servir de base à escrita fiscal, e considerados fabricados no
nitro estabelecimento. Multa de 2 :500$000 a 5 :00”000.

lela-se:
Art. 85. Quando o fabricante tiver mais de urna fábrica os produtos

sujeitos a estampilhamento direto, que forem fabricados em uma e
soarem para outra, afim de sofrerem os últimos preparos, bone-
firiamento ou terminação, serão acompanhados de uma guia, se-
gond° o modelo 17, visada pelo agente fiscal ou pela repartição,
para servir de 1)ase à escrita fiscal. é considerados fabricados no
outro estabelecimento. Multa de 2:500$000 a 5 :000t000.

33 - Ao art. 92, Cinde se lê: 	 •	 '
Art. 92. Só poderão sair da .1 fábricas e dos estabelecimentos

comerciais por grosso, acompanhados das respectivas estampilhas os
seguintes produtos, quando vendidos a comerciantes registrados ou
como matéria prima a fabricante:

a) os líquidos acondicionados em barris, latas, garrafões ou
outros recipientes de capacidade excedente de cinco litros, e as tin-
tas sólidas, acondicionadas em volarres de mais de 10 quilos, obe-
decidas as prescrições do parágrafo único do art. 81:

b) os legumes o frutas em conserva, simples ou mistos, de que
traia a alínea V do § 9° do art. 4°, quando em massa, acondiciona-
dos em latas ou barris, pesando mais de 15 quilos, e remetidos de
uma para outra fábrica de propriedade da mesma firma;

c) a manteiga nacional e seus sucedâneos acondicionados em
volumes de peso excedente a quatro quilos;

d) o café torrado acondicionado era volumes de 10 ou mais
quilos, destinado à moagem em outro estabelecimento;

e) o café moldo e o chá acondicionados em barricas, latas ou
caixões, pesando 15 ou mais quilos, quando vendidos a atacadistas;

f) os artefatos de tecidos, quando em peças;
al o queijo e o requeijão de qualquer forma acondicionados;
h) as mercadorias estrangeiras acondicionadas em caixas, cai-

xotes e outros envoltórios ainda intactos, com exceção das bebidas,
do álcool e do vinagre. (Multa prevista no art. Si).

Art. 92. Só poderão sair das fábricas e dos estabelecimentos
comerciais por grosso, acompanhados das repectivas estampilhas,
es seguintes produtos, quando vendidos a comerciantes registrados
siu como matéria prima a fabricante;

(l) os líquidos acondicionados em barris, latas, garrafões ou
outros recientes de capacidade excedente de cinco litros, e as tin-
tas sólidas, acondicionadas em volumes de mais de 10*quilos, obe-
decidas as prescrições do parágrafo único do art. 81;

b) a manteiga nacional e seus sucedâneos acondicionados em
volumes de peso excedente a quatro quilos;

c) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais qui-
los, destinado à moagem em outro estabelecimento;

d) o café moído e o chá acondicionados em barricas, latas ou
caixões, pesando 15 ou mais quilos, quando vendidos a atacadistas;

e) os artefatos de tecidos, quando em peças;
f) o queijo e o requeijão de qualquer forma acondicionados;
g) as mercadorias estrangeiras acondicionadas em caixas, cai-

xotes e outros envoltórios ainda intactos, com exceção das bebidas,
do álcool e do vinagre. (Multa prevista no art . 81) .

34 - Ao art. 111, § ti, letra b, onde se lê:
b) extrair também a nota de entrega com as indicações a que

so refere a letra anterior, quando a distribuição das amostras se
operar por intermédio de agentes ou visitadores.

leia-se:
b) a extrair tambem a nota de entrega, nas condições da letra

anterior, indicando o nome do agente ou visitador quando a distri-
buição das amostras se operar por intermédio deles.

35 - Ao art. 111, § 12, letra h, onde se lê:
h) a dar numeração seguida aos volumes em que forem acon-

dicionados os produtos por ocasião da saída das fábricas e dos res-
pectivos depósitos, quando moitas for modificado o acondicionamen-
to, podendo a numeração ser alterada Anualmente, mediante aviso
prévio à ~adição fiscal competente. Multa de 200$000 a 400$000;

h) a dar numeração seguida aos volumes em que forem acon-
dicionados os produtos por ocasião da saída das fábricas e dos res-
pectivos depósitos, quando nestes for modificado o acondicionamen-
to, podendo a numeração ser alterada anualmente, mediante aviso
prévio à repartição fiscal competente. As fábricas que tiverem mais
de um armazern de expedição poderão usar tantas numerações se-

emitias quantas forem os armazens, cantante que . as numerações se-
jam distinguia..>	 -2rlaçãu	 Ma!la de 200$ a 400$000;

- Ao art. 138, onde se lê:
128. Par .1 , efe ito t i '  ,,nr,'nermn e promoções de agentes fie-

ais rio irnooFta çonzume (1=,-ider-1-. os Estados da rnião em Ires
catem, rias, pela forma seruinte:

Ia - Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo,
Rio de Jaaciro, Minas Gerais, Bafa e Pernambuco.

2a - Espirito Santo, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do
Nprte e .. Ceará;

- Maio Grosso,- - Goitis, PIAUÍ, Maranhão, Pará e Amazonas.
leia-se:

Art. 138. Para efeito de nomeações e promoções de agentes fis-
cais do imposto de consumo, dividem-se os Estados. da União em.
ires categorias, pela forma seguinte:

la - Rio Grande do Sul, Santa Catarina, • Paraná, São Paulo,
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Bafa e Pernambuco;

2' - Espirito Santo, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do
Norte e Ceará;

3' - Mato Grosso, Goiás, Piauí,. Maranhão, Pará e Amazonas.
Parágrafo único. O Distrito Federal constituo categoria aspe-

-cia!, superior às outras.
37 - Ao art. 145, onde se lê:
Art. 145. Para os fins da fiscalização ', observar-se-á a distribui-

ção dos agentes fiscais constantes do quadro anexo.
leia-se:

Art. 145. Para os fins da fiscalização, observar-se-á a distribui-
ção dos agentes fiscais constantes do quadro anexo.

38 - Ao art. 196, § 5 0, onde se lê:
§ 5.° Nos casos de que trata o § 20 do art. 190, ocorrido de-

pois do autuado ter-se defendido, ser-lhes-á aberta nova defesa.
leia-se:

§ 5.0 Nos casos de que trata o § 2° do art. 190, ocorridos depois
autuado ter-se defendido, ser-lhes-á aberta nova defesa.
39 - Ao art. 234, onde se lê:
Art. 234. Os agentes fiscais apresentarão, até 31 de março, às

repartições arrecadadoras a que estiverem subordinados, como par-
te integrante do relatório de que trata o art. 155, demonstrações
discriminadas, distintas para cada espécie enumerada no art. 10.
segundo o modelo 80, do' movimentototal das estampilhas, bem como
da quantidade de produtos dados ao consumo, relativamente ao ano
anterior.

leia-se:
Art. 234.' Os agentes fiscais apresentarão, até Si 'de março,

lis repartições arrecadadoras competentes, como parte integrante do
relatório de que trata o art. 155, demonstrações discriminadas, dis-
tintas para cada espécie enumerada no art. 10, segundo o modelo 80,
do movimento total das estampilhas, bem como da quantidade de
produtos dados ao consumo, relativamente ao ano anterior.

40 - Na tabela dos vencimentos dos agentes; fiscais do imposto
de consumo, onde se lê:

Tabela dos vencimentos dos Agentes Fiscais do Imposto de Consumo

• Estados

Distrito Federal . .... .......
Amazonas .. 	
Pará . 	
Maranhão • • •••• 	

da

Piaui
Ceará . 	
Rio Grande do Norte
Paraíba . 	
Pernambuco . .
Alagoas . 	
Sergipe	 	 .•
Baía .
Espírito Santo
Minas Gerais
Paraná
Goiaz
Rio de Janeiro

•Santa Catarina
Rio Grande do. Sul 	
São Paulo 	
Mata (4-,==:0

Vencimentos
Parte fixa

Percentagem

	

Capital	 Interior

	

12 :000$0	 1,5 cib
	7 :20030	 5 :600$0	 8,5 9'

	

7 :20060	 5 :600$0	 4,0 9'

	

7 :2,00$0	 5 :60060	 9,0 9'

	

7 :200$0	 5 :600$0 10,0 9'

	

7 :200$0	 5 :600$0	 6,5 Te
	7 :200$0	 5:600$G	 5,5 %

	

7 :200$0	 5 :600$0	 7,5 %

	

7 :200$0	 5:600$0	 5,4 9'.

	

7 :200$0	 5 :600,0	 8,0 %

	

:200$0	 5:60010	 7,3 Ts

	

7 :200$0	 5 :600$0	 7,0 Ti

	

7 :200$0	 5 :600$0..	 9,2 %
•••	 7 :200$0	 5 :600$0	 6,2 %

	

7 :200$0	 5 :600$0	 2,16%

	

7:20080	 5 :600S0	 4,5s%

	

7:20O$0	 5:60080	 6,5 %

	

7:200$0	 5:600$0	 5,4 %

	

7:200$0	 5 : ílOW	 6,0 "41

	

7 :200V	 5 'f 00	 90.0

	

, 20 çc, i..	 :..c,(1o:;	 12,0 eis

Itl,
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Tabela dos venelnientos dos Agenlet Fiscais do Imposta de ConsiffiiO:
Vencimentos

Estadoa Parte fixa

Capital	 Interior

•
Percentagem

Distrito Federal 	 	 ••. 12:0000 1,5 %_amazonas .. 	
Pará	 	 7:20080

7:20080
5:60080
5:60080

8,5 %
4,0 %Maranhão .. 	 7:200$O 5:600O 9,0 %Piauí	 •	 	 7:200$0 5:600$0 10,0 %Ceará .

Rio Grande do Norte. ..
7:200$O
7:20080

5:600$Ø
5:60080

6,5 %
5,5 %Paraíba 7:200$0 5:600$O 7,5 %Pernambuco . 	 7:20080 5:600$o 5,4 %Alagoas	 . 7:20080 5:60080 8,0 %Sergipe • 	

Baia 7 :200.80
7:20080

5 :60080
5:60080

7,3 %
7,0 %Espírito Santo	 	 7 :20080 5 :60080 9,2 %Rio de Janeiro 	 7:200$0 5:600$0 6,2 TOSão Paulo	 	 7:20080 5:600$0 2,16%Paraná

Santa	 Catarina	 	 ••
7 :20080
7:20080

5 :60080
5:60080

4,5 %
6,5 %Rio Grande do Sul 	 7 :20080 5 :60080 5,4 %Minas Gerais	 	   7:20080 5:60080 6,0 %Goiaz 7 :20C:80 5:60080 20,0 %Mato Grosso	 	 7:200$0 5:600$O 12,0 %

:oncede à Companhia Coatissciria de Café de Minas Gerais autoriza-
ção para continuar a funcionar

O Presidente da .República, atendendo ao que requereu a socie-
Jade anónima Companhia Comissária de Café de Minas Gerais, com
sede, nesta cidade do Rio de Janeiro, autorizada a funcionar pelos
Pecretos ns. 20.162, de 1 de julho de 1931, e 603, de 22 de janeiro
de 1936, decreta:

Artigo único. É concedida à sociedade anônima Companhia Co-
missária de Café de Minas Gerais autorização para continuar a fun-
cienar, com as alterações ietroduzidas em seus estatutos por deli-
beração das assembléias corais extraordinárias dos respectivos acio-
nistas realizadas -a 22 de julho e 8 de outubro de 1038„ ficando areferida sociedade obrigada a cumprir integralmente as leis e regu-
lam e ntos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto da au-
terizarão de que trata e=te

Rio de Janeiro, 27 de outUtirt) de 1tr38, 117° da Independênciaena da República
GETULIo VARGAS.

liraldemap Falcão.
Ata da Assembléia Geral Extraordinaria realizada em 8 de outubro

de 1938
Aos oito dias do mês de outubro do ano de mil e novecentos e

inta e oito, nesta cidade (10 Rio de Janeiro, à rua Teófilo Otonio. 37, primeiro andar, serio . I P SI ,1 Companhia em virtude da Convo-
cação da Diretoria, devidnmente publi)Sada no "Diário Oficial" de 6
no corrente mês de outubro, retinirarn-se os Srs. acionistas repre-'
sentando mais de quatro quintos do capital social. O Diretor Presi-
dente Sr. Argemiro de Hungria da Silva Machado declarou aberta
a sessão e convidou os presentes a elegerem quem deveria presidir
a mesma. Tendo sido aclamado o Sr. Arg-emiro de Hungria da Silva
Machado, convidou para secretário o r. Carlos de Araujo Pena,
fazendo ler em seguida o Edital de Convocação; explicou a seguir
que tendo sido omitidas na reforma dos Estatutos as epígrafes: "Ca-
pítulo V" e "Das Assembléias" entre os artigos 18 e 19, convocou a
presente assembléia para providenciar a respeito. Propõe lambem
para satisfazer às leis em vigor a modificação do artigo 19 para; "A
Assembléia Geral será Ordinária e Extraordinária. A primeira rea-
lizar-se-á anualmente no dia 15 de junho; . a segunda sempre que a
Diretoria julgar conveniente ou quando para isso for solicitada".
Ninguem desejando se utilizar da palavra, o Presidente declara
achar-se em votação as modificações, -que são aprovadas por unani-
midade. Declara então o Sr. Presidente que, em virtude das altera-
ções acima, ficam alteradas a numeração dos Capítulos V e VI para
VI e VII respectivamente. Nada mais havendo a tratar foi encerra-
da a sessão e lavrada a presente ata que depois de lida e achada con-
forme é por todos os presentes assinada

Carlos de Araujo Penna.

Jonathas Pereira Filho,

Theodoro Machado da Silva.
A vgentiro de Hungria da Silva Machado.
Bento de Barros Machado da Silvo
rheodoro Duarte Machado

Aos 22. dias do mês de julho do ano de 1938, nesta tidade dei'
Rio de Janeiro, à rua Teófilo Otoni 37-1°, sede da Companhia, ern:
virtude da Convocação da Diretoria, devidamente publicada no "Diá-
rio Oficial" de 5 de julho de 1938, reuniram-se os senhores acionis-
tas, representando a totalidade das ações desta Companhia, e em vir-e
tudo do dia 21 ter sido decretado feriado e ter ficado deliberadci
pelos mesmos presentes no dia e hora da convocação, realizar a
Assembléia no dia imediato às mesmas horas, O Diretor Presidente,
Sr. Argemiro de Hungria da Silva Machado, abrindo a sessão, con-
vidou os presentes a indicar quem deveria presidir os trabalhos cliW
Assembléia, tendo sido o mesmo aclamado por unanimidade. Assu-
mindo então a presidência o Sr. Argemiro de Hungria da S'ilva Ma-
chado, convidou para secretariá-lo o Sr. Carlos de Aratu() Pena.
Constituida assim a mesa, fez lér o anúncio de convocação e distri-
buir entre os presentes impressos com as modificações propostas
nos estatutos, pedindo em seguida a palavra demonstrou a necessi-
dade das referidas modificações nos artigos 7, 12, 14, 18, 19, 21, 22,
que depois de longamente estudadas e debatidas, são por unanimi-
dade aprovadas, ficando assim redigidos os novos estatutos:

CAPITULO I
DENOMINAÇXO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

Art. 1.0 Sob a denominação "Companhia Comissária de Café de
Minas Gerais", ficou constituida uma Sociedade Anônima, com sede e
foro na Cidade do Rio de Janeiro, a ser regida pelos presentes es-,
tatutos e pelas disposições das leis em vigor.

Art. 2.° A Sociedade terá por fim o exercício do comércio de
café, comissões, consignações e conta própria, em todo o país, com
adiantamento aos produtores e de modo geral toda e qualquer ope-
ração referente a café, seu beneficiamento e valorização.

Art. 3.° A Sociedade terá um prazo indeterminado para a sua
duração.

Art. 4.0 A Sociedade poderá criar e manter filiais, agências ou
correspondentes em todo país.

CAPITULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DOS ACIONISTAS

Art. a." O capital social de 300:0008000 será representado por
600 ações de 5008000 cada uma e fica todo ele subscrito pelos fun-
dadores, que realizaram todo o valor nominal era dinheiro.

Art. 6.0 As ações serão nominativas ou ap portador e transfe-
ríveis por todos os meios permitidos em direito, constando de cau-
telas assinadas pelos dois diretores.

Art. 7.° Todo acionista terá direito a um voto por ação desde
que esteja legalmente inscrita em seu nome ou depositada no cofre
da Sociedade 10 dias pelo menos antes da realização das Assembléias.

Art. 8.0 Podem votar os pais pelos filhos, os maridos pelas mu-
lheres, os tutores ou curadores pelos seus representados, os espó-
;ios pelos nespectivos inventariantes e as pessoas jurídicas e col . po-
raçõey pelos legítimos representantes.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇXO, SUAS ATRIBUIçõES

Art. iee A Sóciedade será administrada por dois diretores. pro-
sidente e gerente, acionistas ou não, ou mais, si em qualquer toini,i)
a Assembléia Geral assim o determinar, eleitos anualmente em As-
sembléia geral Ordinária, podendo ser reeleitos.

Art. 10. Cada diretor antes de ser empossado no cargo, deve-
rá garantir a sua gestão mediante caução de 40 ações, que ficarão
sujeitas ao encargo até serem aprovadas as contas de sua gestão.

Art. 11. Sobrevindo a renúncia ou o óbito de algum dos dire-
tores durante o período de seu mandato, a vaga será preenchioa
por um dos membros do Conselho Fiscal até que, reunida a Assem-
bléia Geral Ordinária, esta preencha definitivamente o cargo por
nova eleição. O eleito completará o tempo do diretor a quem subs-
titue.

Art. 12. A qualquer dos diretores compete. de modo geral, repre-
sentar ativa e passivamente a Sociedade em juizo ou fora dele, da
per si ou por mandatários de sua confiança.

Art. 13. Aos diretores, presidente e gernte, compete do modo
geral a parte técnica e comercial da Sociedade.

Art. 14. Os diretores, presidente e gerente, terão os seus venci-
mentos e percentagens fixados na Assembléia Geral Ordinária.

CAPITULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 15. Havera tres fiscais efetivos e tres suplentes eleitos
anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, com as atribuições de-
finidas pelo Decreto n. 434, de 4 de julho de 1891.

Art. 16. Sempre que o Conselho Fiscal se reunir lavrará ata do
Que ocorrer.

Art. 17. Os suplentes substituirão os fiscais efetivas por or-
dem de votação.

Art. 18. Cada membro do Conselho Fiscal efetivo receberá anuink
mente o "pró labore" de 2008000.

Rio de Janeiro, 1° de novembro de 1938. — A. de Souza Costa.
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